
 

1 
Av. Prof. José F. Abatti, 258 –  Treviso – SC – CEP 88862-000 – CNPJ: 01.614.019/0001-90 

Fone: (48) 3469 9000 – Fax: (48) 3469 0122 – E-mail: prefeitura@treviso.sc.gov.br – Site: www.treviso.sc.gov.br 

 

DECRETO Nº 160/2021, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021.   

 

HOMOLOGA OS NOMES DOS REPRESENTANTES DE ENTIDADES 

INDICADOS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, DESTE MUNICÍPIO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições 

legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei 

Orgânica Municipal, a Lei Municipal nº 029/97, de 30 de abril de 1997, 

e alterações posteriores, 

 

DECRETA: 

 

        Art. 1º. Ficam homologados os nomes dos seguintes representantes de 

entidades indicados para composição do Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS, deste Município: 

 

  I – Representantes do Governo: 

 

a)  Cinara Antunes Pagani - Titular 

Aniely Kristine da Luz - Suplente, representando a Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Habitação; 

 

b)  Hemelise Benedet Perovano - Titular 

Jean Carlos Buogo - Suplente, representando a Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 

 

c)  Jadna Cristina Machado Possato - Titular 

Joice da Silva Mattos - Suplente, representando a Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

  II – Representantes da Sociedade Civil: 

 

a) Michele Felisberto - Titular 

Maria Albertina Gava da Boit - Suplente, representando as 

entidades prestadoras de serviços da área da Assistência Social 

atuação no Município (PROAST); 
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b) Mariane Oliveira Anelli - Titular 

Mario Anelli Neto - Suplente, representando as entidades de 

usuários ou de defesa dos direitos dos usuários (ADM); 

 

  c)  Flávia Scoti Legnani - Titular 

Elaine da Silveira Carminati - Suplente, representando as 

entidades de usuários ou de defesa dos direitos dos usuários 

(Pastoral da Criança). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 245/2020, de 04 de março de 2020. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC 

Em, 16 de fevereiro de 2021. 

 
 

VALERIO MORETTI  
Prefeito 

 
 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de 

Administração e Finanças, em 18 de fevereiro de 2021. 

 

ERNANY DA SILVA MORETI 
Secretário de Administração e Finanças 
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